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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião e outros

      Declara de interesse social, para fins de desapropriação destinada à reforma agrária,
as áreas rurais que ladeiam os eixos rodoviários federais, os leitos das ferrovias
nacionais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em obras
de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies de melhoramentos, que não
estejam cumprindo sua função social, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do PLS 90/2014.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- O Projeto constou da Pauta da 29ª, 31ª e 32ª Reunião da CRA em 2016.
3- Na 32ª Reunião da CRA, foi concedida Vista ao Projeto, solicitada pelos Senadores
Wellington Fagundes e Flexa Ribeiro, conforme o disposto no art. 132 do Regimento
Interno do Senado Federal.
4- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa, após a deliberação da CRA.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Luis Carlos Heinze
      Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005.

Relatório: Pela aprovação do PLC 34/2015 com a emenda que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela CCT, com Parecer contrário ao Projeto.
2- A matéria será encaminhada à apreciação da CAS e CMA, após a deliberação da
CRA.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCT))

Anexo (CCT))

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 1

de 2017
      Requer que sejam realizados, pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do
Senado Federal, Ciclos de Palestras, Debates, Seminários e Painéis ao longo do biênio
2017/2018.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2017 às 14:31.
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Autoria: Senadora Ana Amélia
Textos da pauta:

Requerimento (CRA))

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA Nº 3

de 2017

Autoria: Senador Lasier Martins

      Requer a realização de audiência pública na Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária, com a participação do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Blairo Maggi, com a finalidade de discutir as medidas tomadas pela
pasta em relação às denúncias reveladas pela Operação Carne Fraca, da Polícia
Federal, deflagrada no dia 17/03/2017.

Textos da pauta:
Requerimento (CRA))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2017 às 14:31.
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 90, de 2014, dos 

Senadores Roberto Requião, Pedro Simon e 

Cristovam Buarque, que declara de interesse 

social, para fins de desapropriação destinada à 

reforma agrária, as áreas rurais que ladeiam os 

eixos rodoviários federais, os leitos das ferrovias 

nacionais, e as terras beneficiadas ou recuperadas 

por investimentos da União em obras de irrigação, 

drenagem, açudagem, e outras espécies de 

melhoramentos, que não estejam cumprindo sua 

função social, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-me relatar o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 90, de 2014, dos Senadores ROBERTO REQUIÃO, 

PEDRO SIMON e CRISTOVAM BUARQUE, que declara de interesse 

social, para fins de desapropriação destinada à reforma agrária, as áreas 

rurais que ladeiam os eixos rodoviários federais, os leitos das ferrovias 

nacionais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da 

União em obras de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies de 

melhoramentos, que não estejam cumprindo sua função social, e dá outras 

providências. 
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O projeto é composto por onze artigos. O art. 1º declara de 

interesse social, para fins de desapropriação destinada à reforma agrária, nos 

termos previstos no art. 184 da Constituição Federal, as áreas rurais 

compreendidas em um raio de cinco quilômetros dos eixos as rodovias e 

ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos 

da União em obras de irrigação, drenagem e açudagem e outras espécies de 

melhoramentos. 

O art. 2º dispõe que, em observância ao art. 185 da Constituição 

Federal, ficam excluídas das disposições da lei proposta a pequena e média 

propriedade rural, desde que seu proprietário não possua outra, e a 

propriedade produtiva. 

O art. 3° estabelece que as áreas desapropriadas com base na 

futura lei serão destinadas ao Plano Nacional de Reforma Agrária, tendo por 

fim realizar a justa distribuição da propriedade, condicionando seu uso ao 

bem-estar social, ao aproveitamento das terras rurais improdutivas, à 

produção de alimentos produzidos pela agricultura familiar, ao 

estabelecimento e à manutenção de colônias, núcleos ou cooperativas 

agropecuárias e de povoamento, e à proteção do solo e à preservação de 

cursos e mananciais de água e de reservas florestais. 

O art. 4º concede às famílias camponesas mais numerosas, 

radicadas na respectiva região, com maior experiência de trabalhos agrícolas 

ou pecuário, e que não sejam proprietárias ou possuidoras de outro imóvel, 

prioridade na distribuição das terras desapropriadas. 

O art. 5º dispõe que os atuais ocupantes de terrenos rurais da 

União serão cadastrados com a indicação das áreas em cuja posse se 

encontrem e da natureza de suas atividades, a fim de que seja providenciada 

a regularização das respectivas situações, atribuindo-lhes, na forma da 

legislação vigente, glebas nas mesmas ou em outras áreas propícias. 

O art. 6º estatui que se o beneficiado deixar de residir na área 

que lhe for atribuída, ou abandonar a gleba ou dar-lhe destinação diversa da  
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estabelecida, estará sujeito à perda do respectivo título, sem prejuízo do 

pagamento das perdas e danos a que seu procedimento der causa. 

O art. 7º estabelece que, na efetivação das desapropriações 

pretendidas, dar-se-á prioridade às áreas onde mais frequentemente se 

verifique a existência de propriedades improdutivas. 

O art. 8º prevê que a União promoverá entendimentos com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, concertando com as respectivas 

autoridades as providências necessárias à melhor execução das medidas 

previstas na Lei. 

O art. 9º fixa o prazo de sessenta dias, contados da data da 

publicação da lei, para que seja elaborado um programa de operações de 

crédito para financiamento prioritário às cooperativas agrícolas que venham 

a ocupar as áreas de terras desapropriadas. 

O art. 10 determina que o Poder Executivo regulamentará a 

futura lei, ao passo que o art. 11 submete a vigência dessa lei à aprovação 

prévia mediante referendo popular. 

Em sua justificação, os autores argumentam que o PLS em 

análise visa a recuperar medida adotada pelo Presidente João Goulart para 

agilizar a reforma agrária no dia 13 de março de 1964. Desta feita, pretendem 

contribuir para o avanço da reforma agrária em nosso País, estimulando o 

debate sobre o tema no Congresso Nacional. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PLS 

nº 90, de 2014, que foi distribuído somente à Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária, em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso IX do art. 104-

B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos  
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ao tema de direito agrário (inciso I); planejamento, acompanhamento e 

execução da política agrícola e fundiária (inciso II); e colonização e reforma 

agrária (inciso XIV). 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, nada há a opor 

ao PLS nº 90, de 2014, tendo em vista que:  

a) cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias 

de competência da União (CF, art. 48, caput); e  

b) os termos do PLS não resultam em violação de qualquer 

dispositivo constitucional.  

Ademais, não há vício de iniciativa no PLS, nos termos do art. 

61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se revela apropriado, 

porquanto:  

i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado;  

ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico;  

iii) possui o atributo da generalidade;  

iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e  

v) se afigura dotado de potencial coercitividade.  
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          No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 

Projeto esteja vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Em relação ao mérito, concordamos com a oportunidade e 

conveniência do projeto, porquanto resgata, com adaptações necessárias, 

proposta do Presidente João Goulart em relação à reforma agrária no Brasil. 

Passados mais de cinquenta anos da proposta original, a luta por justiça 

social no campo ainda representa desafio a ser considerado pelo poder 

público e pela sociedade, o que não pode mais ser postergado. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 90, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 90, DE 2014 

 
 

Declara de interesse social, para fins de 
desapropriação destinada à reforma agrária, as áreas 
rurais que ladeiam os eixos rodoviários federais, os 
leitos das ferrovias nacionais, e as terras beneficiadas 
ou recuperadas por investimentos da União em obras 
de irrigação, drenagem, açudagem, e outras espécies 
de melhoramentos, que não estejam cumprindo sua 
função social, e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam declaradas de interesse social, para fins de desapropriação 

destinada à reforma agrária, nos termos previstos no art. 184 da Constituição Federal, as 
áreas rurais compreendidas em um raio de 5 (cinco) quilômetros dos eixos das rodovias e 
ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por investimentos da União em 
obras de irrigação, drenagem e açudagem e outras espécies de melhoramentos. 

Art. 2º Ficam excluídas das disposições desta lei as propriedades imóveis, 
que se enquadrem em uma das seguintes hipóteses, na forma do art. 185 da Constituição 
Federal: 

I – a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário não possua outra; 

II – a propriedade produtiva. 
§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput, não serão consideradas 

unidades autônomas as propriedades contíguas pertencentes a um mesmo proprietário, 
pessoa física ou jurídica. 

§ 2º Verificadas as condições previstas neste artigo nos casos em que 
couber, será reconhecida, a requerimento do interessado, a desvinculação do imóvel, 
mediante ato publicado no Diário Oficial. 
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Art. 3º As áreas desapropriadas com base nesta Lei serão destinadas ao 

Plano Nacional de Reforma Agrária, tendo por fim realizar a justa distribuição da 
propriedade, condicionando seu uso ao bem-estar social, e visando especialmente: 

I – o aproveitamento das terras rurais improdutivas; 
II – a produção de alimentos produzidos pela agricultura familiar e 

destinados ao mercado interno; 
III – o estabelecimento e a manutenção de colônias, núcleos ou cooperativas 

agropecuárias e de povoamento; 
IV – a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e 

de reservas florestais. 
Art. 4º Terão prioridade na distribuição das terras desapropriadas na forma 

desta Lei as famílias camponesas mais numerosas, radicadas na respectiva região, com 
maior experiência de trabalhos agrícolas ou pecuário, e que não sejam proprietárias ou 
possuidoras de outro imóvel. 

Art. 5º Os atuais ocupantes de terrenos rurais da União serão cadastrados 
com a indicação das áreas em cuja posse se encontrem e da natureza de suas 
atividades, a fim de que seja providenciada a regularização das respectivas situações, 
atribuindo-lhes, na forma da legislação vigente, glebas nas mesmas ou em outras áreas 
propícias. 

Art. 6º Deixando o beneficiado de residir na área que lhe for atribuída, 
ocorrendo abandono da gleba ou destinação diversa da estabelecida, sujeitar-se-á o 
responsável à perda do respectivo título, sem prejuízo do pagamento das perdas e danos 
a que seu procedimento der causa. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, prévia e fundamentalmente 
justificados, poderá ser autorizada, a requerimento dos interessados, a tradição de posse 
ou a cessão do contrato, observada a legislação pertinente. 

Art. 7º Na efetivação das desapropriações facultadas por esta Lei, dar-se-á 
prioridade às áreas onde mais frequentemente se verifique a existência de propriedades 
improdutivas. 

Art. 8º A União promoverá entendimentos com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, concertando com as respectivas autoridades as providências 
necessárias à melhor execução das medidas previstas nesta Lei. 

Art. 9º Fica fixado prazo de sessenta dias, contados da data da publicação 
desta Lei, para que seja elaborado programa de operações de crédito para financiamento 
prioritário às cooperativas agrícolas que venham a ocupar a áreas de terras 
desapropriadas com base nela. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor após a sua aprovação mediante referendo 

popular. 
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 3
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa tem o objetivo de 

recuperar medida adotada pelo Presidente João Goulart para agilizar a reforma agrária no 
dia 13 de março de 1964. 

Com efeito, como é sabido, no dia 13 de março de 1964, o Presidente João 
Goulart realizou importante ato político na Cidade do Rio de Janeiro. Esse ato, que ficou 
conhecido como “Comício da Central do Brasil”, marcou a decisão do Presidente Goulart 
de agilizar as chamadas “Reformas de Base” e nele o Presidente anunciou a assinatura 
do decreto que ora estamos recuperando. 

A presente proposição, pois, tem importante valor simbólico, pois este mês 
completar-se-ão cinqüenta anos do golpe de Estado de 1º de abril de 1964, que 
interrompeu o processo de democratização então vivido pela sociedade brasileira e nos 
levou a terrível retrocesso, com a instalação de uma ditadura que perdurou por vinte e um 
anos. 

Desse modo, a iniciativa que ora adotamos, se insere no processo de 
homenagem e reparação que o País deve ao Presidente João Goulart e a todos os 
brasileiros que foram vítimas do golpe e dos seus desdobramentos. 

Devemos, também, registrar que não se trata aqui de uma transcrição literal 
do ato original do Presidente Jango (Decreto nº 53.700, de 13 de março de 1964), mas de 
uma adaptação que fizemos, em face do tempo transcorrido, preservando o que era 
central no decreto, a declaração do interesse social, para fins de desapropriação 
destinada à reforma agrária, de áreas rurais improdutivas.  

Por outro lado, cabe registrar que, cinquenta anos depois, a reforma agrária 
permanece não implementada e como elemento essencial para um programa de reformas 
necessário na luta por justiça social em nosso País. 

Passando a tratar da proposição, são declaradas de interesse social, para 
fins de desapropriação destinada à reforma agrária, nos termos previstos no art. 184 da 
Constituição Federal, as áreas rurais compreendidas em um raio de 5 (cinco) quilômetros 
dos eixos das rodovias e ferrovias federais, e as terras beneficiadas ou recuperadas por 
investimentos da União em obras de irrigação, drenagem e açudagem e outras espécies 
de melhoramentos. 

Em observância ao art. 185 da Constituição, ficam excluídas das disposições 
da lei ora proposta a pequena e média propriedade rural, desde que seu proprietário não 
possua outra e a propriedade produtiva. 

Outrossim, as áreas desapropriadas com base na lei que pretendemos 
aprovar serão destinadas ao Plano Nacional de Reforma Agrária, tendo por fim realizar a 
justa distribuição da propriedade, condicionando seu uso ao bem-estar social, e visando 
especialmente: 

I – o aproveitamento das terras rurais improdutivas; 
II – a produção de alimentos produzidos pela agricultura familiar e 

destinados ao mercado interno; 
III – o estabelecimento e a manutenção de colônias, núcleos ou cooperativas 

agropecuárias e de povoamento; 
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IV – a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e 

de reservas florestais. 
O projeto também assinala a prioridade das famílias camponesas mais 

numerosas, radicadas na respectiva região, com maior experiência de trabalhos agrícolas 
ou pecuário, e que não sejam proprietárias ou possuidoras de outro imóvel. 

Por outro lado, nos termos da proposição, os atuais ocupantes de terrenos 
rurais da União serão cadastrados com a indicação das áreas em cuja posse se 
encontrem e da natureza de suas atividades, a fim de que seja providenciada a 
regularização das respectivas situações, atribuindo-lhes, na forma da legislação vigente, 
glebas nas mesmas ou em outras áreas propícias. 

Deixando o beneficiado de residir na área que lhe for atribuída, ocorrendo 
abandono da gleba ou destinação diversa da estabelecida, sujeitar-se-á o responsável à 
perda do respectivo título, sem prejuízo do pagamento das perdas e danos a que seu 
procedimento der causa. 

Na efetivação das desapropriações pretendidas dar-se-á prioridade às áreas 
onde mais freqüentemente se verifique a existência de propriedades improdutivas. 

Ademais, fica previsto que a União promoverá entendimentos com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, concertando com as respectivas autoridades as 
providências necessárias à melhor execução das medidas previstas. 

É fixado, ainda, prazo de sessenta dias, contados da data da publicação da 
lei proposta para que seja elaborado programa de operações de crédito para 
financiamento prioritário às cooperativas agrícolas que venham a ocupar a áreas de terras 
desapropriadas com base nela. 

Enfim, pretende-se com a medida ora proposta contribuir para o avanço da 
reforma agrária em nosso País, recuperando o espírito reformista do Presidente João 
Goulart e estimulando o debate sobre o tema no Congresso Nacional. 

Debater as reformas de base por ele proposta parece-nos a melhor 
homenagem que pode ser feita à memória do Presidente Goulart. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em      de março de 2014. 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 

Senador PEDRO SIMON 
 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

[...] 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 
exercício. 

§ 5º - São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra; 
II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 
........................................................................................................................ 

 
DECRETO Nº 53.700, DE 13 DE MARÇO DE 1964. 

 

Declara de interêsse social para fins de 
desapropriação as áreas rurais que ladeiam 
os eixos rodoviários federais, os leitos das 
ferrovias nacionais, e as terras beneficiadas 
ou recuperadas por investimentos exclusivos 
da União em obras de irrigação, drenagem e 
açudagem, atualmente inexploradas ou 
exploradas contrariamente à função social 
da propriedade, e dá outras providências. 
  

........................................................................................................................ 
 (À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, de 14/3/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 10849/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 34, de 2015 (Projeto de Lei nº 

4.148/2008, na Casa de origem), do Deputado Luis 

Carlos Heinze, que altera a Lei nº 11.105, de 24 de 

março de 2005. 

RELATOR: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 34, de 2015 (PL nº 

4.148, de 2008, na origem), de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze, que 

altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. 

Constituído de dois artigos, o art. 1º altera a redação do art. 40 

da Lei nº 11.105, de 2005, no sentido de estabelecer que os rótulos dos 

alimentos e dos ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou 

animal, oferecidos em embalagem de consumo final, que contenham ou 

sejam produzidos a partir de organismo geneticamente modificado (OGM) 

ou derivados com presença superior a 1% (um por cento) de sua composição 

final, detectada em análise específica, conforme regulamento, deverão 

informar ao consumidor a natureza transgênica do alimento. 

Três parágrafos são propostos e complementam o caput. O §1º 

estatui que a informação em questão deve constar nos rótulos dos alimentos 

embalados na ausência do consumidor, bem como nos recipientes de 

alimentos vendidos a granel ou in natura diretamente ao consumidor, 

devendo ser grafada, em destaque, de forma legível, utilizando-se uma das 

seguintes expressões, conforme o caso, “(nome do produto) transgênico” ou 

“contém (nome do ingrediente) transgênico”. 

O § 2º estabelece que aos alimentos que não contenham 

organismos geneticamente modificados será facultada a rotulagem “livre de 

S
F

/
1

7
5

7
3

.
6

6
8

3
4

-
3

7

19



 
 

mp2016-10383  

2 

transgênicos”, comprovada a total ausência, no alimento, de organismos 

geneticamente modificados, por meio de análise específica.  O § 3º proposto, 

por sua vez, dispõe que a informação de que trata o § 1º deverá atender ao 

tamanho mínimo de letra definida no Regulamento Técnico de Rotulagem 

Geral de Alimentos Embalados. O art. 2º do PLC nº 34, de 2015, trata da 

cláusula de vigência. 

Inicialmente, a Proposição foi distribuída às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA). Posteriormente, o Requerimento nº 548, de 

2015, de inciativa da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), solicitou, nos termos do disposto no art. 

255, II, "c", 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que fosse ouvida, 

também, essa Comissão. 

Aprovado o Requerimento mencionado, o PLC foi distribuído 

ao Senador Randolfe Rodrigues na CCT, para relatar. Em seguida, foi 

aprovado o Requerimento nº 42/2015 – CCT, de autoria dos Senadores 

Randolfe Rodrigues, Cristovam Buarque e Aloysio Nunes Ferreira, 

propondo a realização de Audiência Pública conjunta com a CMA, com 

vistas a instruir o Projeto. Foram realizadas duas audiências em 11 e 12 de 

agosto de 2015. 

Na CCT foi aprovado, em 13 de outubro de 2015, relatório de 

autoria do Senador Randolfe Rodrigues, pela rejeição do Projeto. Neste 

mesmo momento, apresentou-se o Requerimento nº 1.174, de 2015, de 

autoria do Senador Lasier Martins, que requereu a oitiva desta Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) sobre a presente matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso XVIII do art. 

104-B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos 

correlatos à política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, me-

diante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de organismos 

geneticamente modificados. 

Com respeito ao mérito do PLC nº 34, de 2015, cumpre 

esclarecer alguns aspectos importantes a respeito do tema. Um organismo 

geneticamente modificado é aquele submetido a técnicas laboratoriais que, 

de alguma forma, modificaram seu genoma. Por sua vez, um organismo 
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transgênico é aquele submetido a técnica específica de inserção de um trecho 

de DNA de outra espécie. Assim, o transgênico é um tipo de OGM, mas 

nem todo OGM é um transgênico. Devido à relação existente entre esses 

termos, frequentemente, eles são utilizados de forma equivocada como 

sinônimos. 

Para entendermos a polêmica que envolve a Proposição em 

análise, é importante destacar que, a despeito dos alimentos transgênicos 

serem uma realidade há mais de 15 anos no mundo, ainda não há registros 

de que sua ingestão cause danos diretos à saúde humana. Não obstante, 

cumpre destacar que essa tecnologia apenas acelera artificialmente, mediante 

técnicas de engenharia genética, mudanças genéticas que poderiam levar 

décadas num processo de melhoramento genético convencional, ou centenas 

de anos num processo de seleção natural. A incompreensão sobre a 

importância e a natureza dos avanços da Ciência leva contingentes de 

críticos, por motivos ideológicos ou religiosos, a se posicionarem contra tais 

avanços. 

Importa ainda resgatar a evolução recente do marco regulatório 

da biossegurança no Brasil. Foi a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, que 

ficou conhecida como Lei de Biossegurança, que regulamentou os incisos II 

e V do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, estabeleceu normas para o 

uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de 

organismos geneticamente modificados, e autorizou o Poder Executivo a 

criar, no âmbito da Presidência da República, a Comissão Técnica Nacional 

de Biossegurança (CTNBio). Essa Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 

1.752, de 20 de dezembro de 1995, e posteriormente alterada pela Medida 

Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001.  

Porém, tanto a Lei de Biossegurança quanto o Decreto não 

trataram da questão da rotulagem de alimentos derivados de OGM ou 

transgênicos. Aliás, na Lei de Biossegurança não é utilizado o termo 

“transgênico”. Sua introdução via PLC pode ensejar insegurança jurídica, 

uma vez que o conceito de “transgênico” não está estabelecido na Lei e nem 

é proposto pelo PLC. 

Assinale-se ainda que a rotulagem de alimentos é tratada pelo 

Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas 

sobre alimentos. Além de normas sobre rotulagem, o Decreto-Lei citado trata 

do registro e do controle dos alimentos, dos aditivos, dos padrões de 

identidade e qualidade, da fiscalização, dos procedimentos administrativos, 

das infrações e penalidades, e dos estabelecimentos. Mas, naturalmente, o 
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capítulo que trata da rotulagem não aborda a ocorrência de transgênicos, 

tecnologia inexistente à época da edição do Decreto-Lei. A Proposição em 

análise não optou por alterar este Decreto-Lei, mas sim a atual Lei de 

Biossegurança. 

Diferentemente do que tem sido apregoado, a primeira norma a 

disciplinar a rotulagem de alimentos embalados que contivessem ou fossem 

produzidos com organismo geneticamente modificado foi o Decreto nº 

3.871, de 18 de julho de 2001, que impunha tal informação a alimentos com 

presença de OGM acima do limite de 4 % do produto. Esse Decreto (que não 

fazia nenhuma referência à Lei nº 8.974, de 1995) estabelecia que o rótulo 

deveria apenas apresentar uma das seguintes expressões: "(tipo do produto) 

geneticamente modificado" ou "contém (tipo de ingrediente) geneticamente 

modificado". Para alimentos constituídos de mais de um ingrediente, os 

níveis de tolerância estabelecidos deveriam ser aplicados para cada um dos 

ingredientes considerados, separadamente, na composição do alimento. Os 

Ministérios da Justiça; da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento; do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Saúde e da Ciência e 

Tecnologia eram os responsáveis pela fiscalização e pelo controle das 

informações fornecidas aos consumidores. 

O Decreto nº 3.871, de 2001, foi posteriormente revogado pelo 

Decreto nº 4.680, de 24 de abril de 2003, ainda em vigor, que busca 

regulamentar o direito à informação quanto aos alimentos e ingredientes 

alimentares destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou 

sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modificados. O art. 

1º do Decreto reitera os propósitos explicitados na ementa, mas o art. 2º e 

seguintes passam a tratar apenas de OGMs transgênicos. Conforme este art. 

2º, “na comercialização de alimentos e ingredientes alimentares destinados 

ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir 

de organismos geneticamente modificados, com presença acima do limite de 

1% do produto, o consumidor deverá ser informado da natureza transgênica 

desse produto”. Trata-se de percentual ainda menor que os 4% anteriormente 

estipulados pelo revogado Decreto nº 3.871, de 2001. 

O estabelecimento de um limite de tolerância é importante, pois 

é quase impossível garantir a total segregação dos produtos agrícolas, no 

caso, convencionais ou transgênicos, podendo haver algum grau de mistura, 

considerada aceitável e inevitável. Não obstante, não encontramos 

explicação para a redução, aparentemente aleatória, do percentual de 4 para 

1%, nos decretos de 2001 e 2003. No Japão, por exemplo, é obrigatória a 

rotulagem para produtos com 5% ou mais. 
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Impende destacar que, conforme o § 1º do art. 2º do Decreto 

atualmente em vigor, tanto nos produtos embalados como nos vendidos a 

granel ou in natura, no rótulo da embalagem ou do recipiente em que estão 

contidos deverá constar, em destaque, no painel principal e em conjunto com 

o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério da Justiça, uma das 

seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico", 

"contém (nome do ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto 

produzido a partir de (nome do produto) transgênico”. 

Em outubro de 2003, o Poder Executivo encaminhou projeto de 

lei ao Congresso, transformado na Lei nº 11.105, de 2005, que revogou sua 

antecessora, a Lei no 8.974, de 1995. A Lei de Biossegurança atual é 

regulamentada pelo Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005. 

O art. 40 da atual Lei de Biossegurança dispõe que os alimentos 

e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal que 

contenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou derivados deverão 

conter informação nesse sentido em seus rótulos, conforme regulamento, ou 

seja, o Decreto nº 5.591, de 2005. Este, por sua vez, definiu, no art. 91, que 

tal informação será tratada na forma de decreto específico, recepcionando, 

assim, o Decreto nº 4.680, de 2003. 

O PLC nº 34, de 2015, em análise altera a redação do art. 40 da 

Lei de Biossegurança para que ela própria, e não o decreto, regulamente a 

informação sobre presença de ingredientes transgênicos nos alimentos. 

Concordamos com tal medida.  

Espera-se que o regulamento que tratará da análise específica 

mencionada no artigo proposto a atribuirá à competência de órgãos públicos 

de vigilância sanitária, que atuarão por meio de amostragens da matéria-

prima utilizada pela agroindústria de alimentos. Isso é importante, uma vez 

que o custo da análise laboratorial é elevado e a sua realização demandará 

esforço orçamentário do Poder Público. Alternativamente, o Poder Público 

poderá estabelecer taxas a serem pagas pela indústria de alimentos, para 

custear as análises em laboratórios privados credenciados. Acreditamos que 

o regulamento também tratará da frequência com que tais análises deverão 

ser realizadas, não sendo cabível que todas as partidas e cargas de alimentos 

ou de matéria-prima a ser utilizada na sua fabricação sejam, necessariamente, 

analisadas quanto à ocorrência de transgênicos. É a fiscalização por amostras 

que deve avaliar se os fornecedores de alimentos ou matéria-prima para sua 

fabricação estão cumprindo a legislação quanto à rotulagem e embalagem. 
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Um § 1º é proposto à nova redação do art. 40 e define a 

obrigatoriedade da grafia das expressões “(nome do produto) transgênico” 

ou “contém (nome do ingrediente) transgênico”, nos rótulos dos alimentos e 

dos ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal, 

oferecidos em embalagem de consumo final, que contenham ou sejam 

produzidos a partir de OGM ou derivados. Hoje, tais expressões são 

determinadas apenas por força do Decreto nº 4.680, de 2003. 

Também, de forma acertada, o § 2º proposto ao art. 40 da Lei 

de Biossegurança faculta aos alimentos que não contenham organismos 

geneticamente modificados a rotulagem “livre de transgênicos”, desde que 

comprovada a total ausência no alimento de organismos geneticamente 

modificados, por meio de análise específica. 

O § 3º proposto estabelece que a informação sobre a natureza 

transgênica do produto deverá atender ao tamanho mínimo de letra definida 

no “Regulamento Técnico de Rotulagem Geral de Alimentos Embalados”, 

contido na Resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Não vemos, aqui, problema de 

técnica legislativa, pois o Projeto faz referência genérica ao Regulamento, e 

não à Resolução, que pode ser revogada ou substituída. 

Por fim, contrariamente à posição exarada no parecer da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 

não consideramos nociva ao direito do consumidor à informação o fim da 

obrigatoriedade da aposição do símbolo “T”. Segundo o art. 31 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências, o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC): 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 

em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Portanto, em nosso entendimento, a alteração legislativa 

proposta pelo PLC nº 34, de 2015, não afronta o CDC, porquanto institui em 

Lei a obrigatoriedade da grafia das expressões “(nome do produto) 

transgênico” ou “contém (nome do ingrediente) transgênico”, nos rótulos 

dos alimentos que tais características.  
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Adicionalmente, como já afirmamos, não se verifica, por 

estudos científicos, que alimentos transgênicos causem mal à saúde humana. 

Por outro lado, há alimentos que contêm glúten, lactose, gorduras trans, ou 

mesmo sal ou açúcar em quantidades tais que agravam males conhecidos, 

como hipertensão, obesidade ou diabetes. Nem por isso a sociedade tem 

demandado símbolos destacados (G, para glúten, L, para lactose, ou GT, para 

gorduras trans) que alertem para a existência de tais ingredientes nos 

alimentos, bastando a menção por escrito. Portanto, ao contrário do 

difundido em muitos veículos de comunicação, o PLC mantém a 

obrigatoriedade da informação clara, ostensiva e em língua portuguesa, 

conforme demandado pelo art. 31 do CDC, sobre a eventual natureza 

transgênica do produto. 

Propomos, por fim, a correção da ementa do PLC nº 34, de 

2015, para explicitar o objetivo da proposição, como exige o art. 5º da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, evitando assim a chamada “ementa 

cega”. Por se tratar de emenda de redação, não alterando o mérito do Projeto, 

apenas tal modificação não ensejará o retorno do PLC à análise da Câmara 

dos Deputados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 34, de 2015, com a emenda a seguir apresentada. 

EMENDA CRA Nº     , DE 2016 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nª 34, de 2015, a 

seguinte redação: 

 

 “Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, para 

informar ao consumidor a natureza transgênica do alimento.” 

 

Sala da Comissão, 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 34, de 2015, do Deputado Luis 

Carlos Heinze, que altera a Lei nº 11.105, de 24 

de março de 2005. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara  

nº 34, de 2015, do Deputado Luis Carlos Heinze, que altera a Lei nº 

11.105, de 24 de março de 2005. 

Objetivamente, as alterações previstas pelo PLC n.º 34, de 

2015, são: 

(i) Rotular como transgênicos apenas os alimentos cuja 

presença de OGM for comprovadamente detectada 

através de “análise específica”; 

(ii) Facultar a rotulagem “livre de transgênicos” aos 

alimentos para os quais a referida “análise específica” 

tenha resultado negativo sobre a presença de OGMs; e  

(iii) Retirar o símbolo “T”, atualmente utilizado para a 

identificação de alimentos transgênicos, substituindo-o 

pelas expressões “(nome do  produto) transgênico” ou 

“contém (nome do ingrediente) transgênico.” 

No Senado o PLC nº 34, de 2015, foi distribuído para as 

Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
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(CCT); de Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-C do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar em assuntos 

correlatos às áreas de desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica (inciso I), comunicação (inciso VII) e regulamentação, controle 

e questões éticas referentes a comunicação (inciso VIII). 

Quanto ao mérito, passo a opinar: 

O direito fundamental à informação, um dos pilares da 

democracia e do Estado de Direito, pertence a toda a coletividade e 

encontra previsão expressa no artigo 5.º, inciso XIV, da Constituição, que 

garante ser “assegurado a todos o acesso à informação (...).”  

Especificamente em relação ao consumidor, tratou a 

Constituição Federal de defini-lo como sujeito de direitos fundamentais, ao 

prever, em seu artigo 5.º, inciso XXXII: “o Estado promoverá, na forma da 

lei, a defesa do consumidor”. Tamanha a sua relevância que o artigo 170, 

inciso V, elencou a “defesa do consumidor” como princípio da ordem 

econômica.   

O direito constitucional do consumidor à informação encontra-

se regulamentado pela Lei n.º 8.078, de 1990, que instituiu o Código de 

Defesa do Consumidor, tendo sido objeto de diversas disposições 

específicas para a sua proteção. Entre elas, destaca-se o artigo 6.º, inciso 

III, que institui como direto básico do consumidor “a informação adequada 

e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta 

de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;” 

 Registre-se, por oportuno, que o direito fundamental do 

consumidor à informação independe da presença ou da ausência de riscos à 

sua saúde advindos do produto. Assim, ainda que se alegue a inexistência 

de riscos decorrentes de OGMs, ao consumidor é garantido o acesso 
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integral às informações relativas ao produto, inclusive no que se refere às 

suas características e composição. Caso tal direito fundamental seja 

violado, aplicar-se-á o tipo penal contido no artigo 66 do Código de Defesa 

do Consumidor, que institui como crime “fazer afirmação falsa ou 

enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, 

qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 

garantia de produtos ou serviços.” 

Apesar dos debates na Câmara dos Deputados, quando da 

aprovação em Plenário do PLC  n.º 34, de 2015, terem se voltado ao debate 

sobre a necessidade ou não de se manter o símbolo “T” (previsto na 

Portaria do Ministério da Justiça n.º 2.658, de 2003), a questão nuclear de 

maior relevância consiste na previsão de que a comprovação acerca da 

presença de OGMs nos produtos seria realizada através de “análise 

específica”. É este, na realidade, o “ponto-chave” do Projeto de Lei em 

análise, do qual adviriam as maiores violações ao direito constitucional do 

consumidor à informação e impactos à diplomacia e economia nacionais. 

Explica-se: segundo a sistemática atualmente em vigor, 

disciplinada pela atual redação do artigo 40 da Lei n.º 11.105, de 2005, 

pelo Decreto n.º 4.680, de 2003, e pela Portaria do Ministério da Justiça n.º 

2.658, de 2003, a identificação da origem transgênica é realizada com base 

na matéria-prima utilizada na composição do produto final, isto é, no início 

do processo produtivo. Assim, no sistema atual, basta que determinada 

espécie transgênica tenha sido utilizada para que advenha a necessidade de 

rotulagem do produto acerca da presença de OGM. A lógica é simples: 

havendo matéria-prima transgênica, deverá ocorrer a rotulagem. Observe-

se que, dada a facilidade de se identificar a presença de OGM na matéria-

prima utilizada no produto, não há necessidade de qualquer comprovação 

laboratorial. 

 Já pela proposta contida no PL n.º 34, de 2015, a identificação 

da origem transgênica seria realizada no próprio produto final, através de 

análise laboratorial. A identificação, portanto, não mais seria realizada com 

base na matéria prima, mas no próprio produto acabado, na última fase do 

processo produtivo, por meio da tal “análise específica”. 

Na prática, como a maior parte dos alimentos que contém 

OGM em sua constituição são (ultra)processados (como óleos e 
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margarinas, por exemplo), a detecção da origem transgênica não será 

possível de ser realizada. Com isso, a matéria-prima poderá ser 100 % 

transgênica, mas, em função do processo industrial de fabricação do 

alimento, este não mais poderá ser identificado como produto de um OGM, 

dada a impossibilidade de se detectar o DNA da matéria-prima transgênica. 

Como bem explica a Ana Paula Bortoletto, pesquisadora do 

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, a inclusão da 

“análise específica” para a comprovação da origem transgênica do produto 

“é um detalhe técnico que dificulta ter essa informação porque, como a 

detecção só acontece se tivermos o DNA, o material genético do alimento 

transgênico, quase nenhum alimento processado, industrializado, vai ter o 

DNA inteiro para fazer essa análise. Então, no produto final, não 

necessariamente vamos encontrar a prova laboratorial de que ele é 

transgênico. E o que importa para o consumidor é saber se a matéria 

prima usada no produto é ou não transgênica.” 

Assim, dada a impossibilidade técnica de se identificar a 

presença ou não de matéria-prima provida de OGM através de análise 

laboratorial do produto final acabado, o resultado nefasto da eventual 

aprovação do PLC n.º 34, de 2015, seria a ausência de rotulagem sobre a 

origem transgênica para a grande maioria dos produtos transgênicos, o que 

representaria forma de ocultar do consumidor a informação sobre a 

presença de OGMs nos produtos que consome. 

Dessa forma, mais do que deixar de informar o consumidor, 

violando o seu direto fundamental à informação, o Congresso Nacional, 

com a eventual aprovação do PL n.º 4.148/2008, estaria permitindo que a 

sociedade brasileira seja ludibriada sobre a presença ou não de transgênicos 

nos produtos que consome diariamente.  

Por fim, vale registrar que o PLC n.º 34, de 2015 desconsidera 

a vontade da maioria da população brasileira. Primeiro, porque, segundo 

enquete pública realizada pelo Senado Federal, 94 % dos participantes 

possuem opinião contrária à referida proposição legislativa. Segundo, 

porque outras pesquisas de opinião oficiais demonstram a vontade da 

maioria da sociedade em “querer saber se um alimento contém ou não 

ingrediente transgênico (74% da população IBOPE, 2001; 71% IBOPE, 
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2002; 74% IBOPE, 2003; e 70,6% ISER, 2005)”, como informa a “Carta 

das entidades da sociedade civil contra o PL 4148/2008.” 

Diante de todos esses elementos, conclui-se que o PLC n.º 34, 

de 2015, representa violação flagrante ao direito fundamental do 

consumidor à informação, garantido pela Constituição Federal e pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

Especificamente em relação aos OGMs, apesar da Lei n.º 

11.105, de 2005, ter permitido o seu cultivo e comercialização, ainda não 

há qualquer consenso científico acerca dos potenciais riscos que possam 

produzir à saúde da coletividade, inclusive por decorrência da questão do 

aumento do uso de agrotóxicos.  

A falta de certeza científica acerca da inexistência de danos 

advindos do consumo de OGM tem sido objeto de estudos aprofundados 

por parte de cientistas de todo o mundo, podendo ser destacada a recente 

chamada da União Europeia e Governo francês para investigar os impactos 

a longo prazo na saúde ocasionados pelo consumo de alimentos OGM face 

às incertezas levantadas pelos estudos de nutrição animal. 

No ponto, é preciso ressaltar que o princípio da precaução, 

amplamente aplicado nas legislações brasileira e internacional, inclusive 

consistindo em princípio orientador do Protocolo de Cartagena sobre 

biossegurança (artigo 1.º), aplica-se ao caso da rotulagem de transgênicos, 

já que a sua incidência se dá “quando a informação científica é insuficiente, 

inconclusiva ou incerta e haja indicações de que os possíveis efeitos sobre 

o ambiente, a saúde das pessoas ou dos animais ou a proteção vegetal 

possam ser potencialmente perigosos e incompatíveis com o nível de 

proteção escolhido.” 

O princípio da precaução serviu de fundamento para que o 

Congresso Nacional francês vetasse por completo a implantação de milho 

geneticamente no país, decisão legislativa que foi posteriormente ratificada 

pela Corte Constitucional francesa na Decisão n.º 694, de 2014. 

Assim, ainda que não haja comprovação sobre a relação direta 

entre o consumo de alimentos transgênicos com danos à saúde dos 

consumidores, o fato é que, por força do princípio da precaução, a mera 
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incerteza científica a esse respeito já é suficiente para a adoção de medidas 

destinadas a evitar a ocorrência de tais danos, o que se impõe ainda com 

mais evidência em razão de sua gravidade. Adicione-se a tais considerações 

o fato de que o cultivo de OGMs implica o aumento considerável da 

utilização de agrotóxicos, sobre os quais há certeza científica sobre a 

produção de danos à saúde do consumidor. 

A justificação do Projeto de Lei em epígrafe não encontra 

fundamentos na realidade fática. A alegação genérica de que a rotulagem 

criminaliza o consumo desses alimentos não prospera e pode ser facilmente 

rechaçada a partir de pesquisa produzida pelos próprios produtores de tais 

alimentos. A Associação Brasileira das Indústrias de Alimentos realizou, 

em parceria com o instituto IPSOS, em maio de 2014, pesquisa cujo 

objetivo central consistia na mera apresentasação do atual símbolo dos 

alimentos oriundos de transgênicos a uma amostra de indivíduos, para que 

respondessem à seguinte pergunta: “na sua opinião, qual é o significado 

desse símbolo?” 

Dos entrevistados, 69%  declararam não compreendê-lo; 14 %, 

o identificaram como um possível sinal de trânsito; 6%, como transgênciso 

e, portanto, identificaram adequadamente a rotulagem; 6%, como um sinal 

de alerta; 2%, como marca de roupa; e, apenas 3% dos entrevistados 

identificaram o símbolo como potencial gerador de males à saúde ou 

perigoso. 

Veja-se: há 5 vezes mais pessoas que identificam o símbolo 

como um sinal de trânsito que como algo potencialmente nocivo à saúde. 

Há, por outro lado, uma carência enorme de informação da sociedade a 

respeito do tema, que se agravaria ainda mais com a exclusão do rótulo. 

Assim, não goza de ressonância empírico-científica a alegação 

de que a rotulagem abala a credibilidade dos produtos antes os 

consumidores, criminalizando seu consumo. Tampouco a supressão da 

rotulagem servirá para mitigar eventual preconceito, pois preconceito é 

uma enfermidade social que se trata com informação e não com a subtração 

desse direito fundamental. 

Especialistas em análise semiótica apontam que o atual 

símbolo identificador não inspira medo, mas antes, pelo seu fundo amarelo, 
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inspira cautela.  É neste mesmo sentido que nos semáforos a cor amarela 

significa “atenção”, e os sinais vermelho e verde significam, na consciência 

coletiva, respectivamente, proibição ou autorização. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela rejeição do Projeto de 

Lei da Câmara nº 34, de 2015. 

Sala da Comissão, 13/10/2015 

 

                                    SENADOR CRISTOVAM BUARQUE, Presidente 

                                       SENADOR RANDOLFE RODRIGUES, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         , DE 2017 – CRA 

 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, que sejam realizados por esta Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária do Senado Federal, ciclo de palestras, debates, seminários 

e painéis ao longo do biênio 2017/2018. Estes eventos terão como objetivo subsidiar os 

trabalhos da Comissão com depoimentos, análises e informações acerca do panorama da 

agropecuária brasileira, especialmente, no que tange à sustentabilidade do meio rural, 

logística de transporte, sistema de armazenamento, comercialização, proteção do meio 

ambiente, segurança alimentar, reforma agrária, sistema tributário e previdenciário. 

Os eventos serão realizados, preferencialmente, às sextas-feiras, às 14 horas, 

com pautas e locais a serem posteriormente definidos.  

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

 

 

Senadora Ana Amélia 

(PP/RS) 
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REQUERIMENTO Nº , DE 2017 - CRA 

 

Nos termos do art. 93, II, c/c com o art. 104-B, VI, ambos do 

Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência 

pública nesta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com a 

participação do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, Blairo Maggi. O debate tem a finalidade de discutir as 

medidas tomadas pela pasta em relação às denúncias reveladas pela 

Operação Carne Fraca, da Polícia Federal, deflagrada no dia 17/03/2017. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Lasier Martins 

(PSD-RS) 
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